
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº   0000295-24.2015.815.0000 –  2ª  Vara Cível  da
Capital
RELATOR       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A
ADVOGADO      : Ana Carolina Martins de Araújo (OAB/PB 19.905-B)
EMBARGADO  : Edimar Fernandes Rodrigues
EMBARGADO  : Maria de Lourdes Felix de Lacerda Rodrigues

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  —  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  —
INEXISTÊNCIA  —  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA  DETALHADA  NA  DECISÃO  COLEGIADA  —
IMPOSSIBILIDADE — REJEIÇÃO. 

-  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  à  rediscussão  das
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem
para a  substituição do decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam a
suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou  obscuridades.
Inocorrendo tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  de  fls.  81/85,  opostos  pelo
Banco  do  Nordeste  do  Brasil  S/A contra  decisão  colegiada  de  fls.  73/75  que  negou
provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

O magistrado  a quo, nos autos da Interpelação Judicial, indeferiu o
pedido de intimação editalícia, uma vez que não foram esgotadas todas as possibilidades para
localização da parte demandada.

O  embargante  afirma  haver  omissão  no  acórdão,  pugnando  pelo
acolhimento dos embargos para modificar a decisão agravada, objetivando a determinação da
publicação  por  edital  para  fins  de  notificar  os  devedores,  possibilitando  o  consequente
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ajuizamento de Ação de Execução.

É o relatório.

VOTO

Os embargos  de  declaração  constituem mais  um dos  instrumentos
postos  à  disposição  dos  litigantes  pela  legislação  processual  vigente,  com  a  finalidade
específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma,
prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A  omissão,  em  primeira  análise,  representa  a  parte  do  acórdão
embargado que,  em tese,  deveria ter  se pronunciado sobre determinado ponto de extrema
relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da mesma forma, a
contradição que  autoriza  a  interposição  dos  embargos  deve  ser  entendida  como  aquela
existente  entre  premissas  lançadas  na  fundamentação  do  acórdão  ou  ainda  entre  a
fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara
pelo  embargante.  Por  fim,  as  obscuridades representam pontos  sobre  os  quais  a  decisão
embargada não se pronunciara com clareza (gramatical e lógica) suficiente e que, de todo
modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no acórdão.

O  embargante  afirma  haver  omissão  no  acórdão,  pugnando  pelo
acolhimento dos embargos para modificar a decisão agravada.

Pois bem.

Como  se  sabe,  a  citação  por  edital  é  medida  excepcional  e  seu
deferimento deve se ater aos casos expressamente previstos em lei. Tal modalidade, pois, só
pode  ser  adotada  depois  de  esgotados  todos  os  meios  possíveis  para  localização  dos
promovidos, ora embargados.

Sendo assim, a decisão do juízo a quo que indeferiu o pleito de citação
por  edital,  por  não  terem  sido  esgotados  todas  as  possibilidades  para  localização  dos
demandados, está em consonância com entendimento jurisprudencial, inclusive do Superior
Tribunal de Justiça, conforme explicitado no acórdão.

Desta maneira, verifica-se, na verdade, que a parte recorrente não se
conformou com a fundamentação contrária da decisão em relação às suas pretensões e, para
tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira totalmente infundada.

Neste  norte,  não  havendo  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no
julgado, impossível o acolhimento dos presentes embargos, como já se manifestou o Supremo
Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e este Egrégio Tribunal de Justiça. Vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAV  O  REGIMENTAL  NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. ART.
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Ausência de omissão, contradição e
obscuridade.  impossibilidade  de  rediscussão  da  matéria.  Embargos  de
declaração rejeitados. (STF; Rec.  696.733; MA; Segunda Turma; Relª  Min.
Carmen Lúcia; Julg. 16/10/2012; DJE 09/11/2012; Pág. 29) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART.
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535  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE
MÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  A solução  integral  da  controvérsia,  com
fundamento  suficiente,  não  caracteriza  ofensa  ao  art.  535  do  CPC.  2.  Os
Embargos  Declaratórios  não  constituem  instrumento  adequado  para  a
rediscussão da matéria de mérito. 3. Os embargantes impetraram Mandado de
Segurança  visando  à  condenação  do  embargado  à  repetição  de  indébito.
Confundiram os conceitos  de causa  petendi  (declaração de  idoneidade  das
certidões emitidas por órgãos públicos, que atestariam a condição de isentos)
com o de pedido ("bem da vida" perseguido nos autos - in casu, devolução da
quantia paga a título  de Imposto de Renda) deduzido na petição  inicial,  e
insistem em discutir o cabimento do writ,  o que revela escopo incompatível
com os aclaratórios. 4. Embargos de Declaração rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-
AG-REsp  197.524;  Proc.  2012/0136212-1;  BA;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Herman Benjamin; Julg. 23/10/2012; DJE 09/11/2012) 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  MODIFICATIVOS.
Omissão.  Vício  não  caracterizado.  Pretensão  de  rediscussão  da  matéria
entalhada na decisão hostilizada. Impossibilidade. Rejeição. Os embargos de
declaração não se prestam à rediscussão das questões debatidas no corpo do
édito judicial pelejado. Não servem para a substituição do decisório primitivo.
Apenas  de  destinam  a  suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou
obscuridades. Incorrendo tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.
(TJPB; EDcl 200.2009.013457-4/001; Segunda Câmara Especializada Cível;
Relª Juíza Conv. Vanda Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 16/10/2012; Pág.
8) 

Em que pese a alegação de contradição na decisão embargada, não
existe qualquer vício capaz de se concluir pelo acolhimento dos embargos.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.  

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o
Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  José
Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de
Justiça.

João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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